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CADERNO DE ENCARGOS 
Parte I 

 

1 – OBJETO DO FORNECIMENTO  
O presente procedimento tem por objeto o fornecimento contínuo de frutas, legumes e hortaliças para os 

refeitórios da Escola Professora Piedade Matoso, Aljezur e EB1 de Odeceixe, para os meses de abril a 

dezembro de 2023, com transporte, nas condições definidas no presente Caderno de Encargos. 

 
2 – PRAZO DO FORNECIMENTO  
2.1. O fornecimento decorrerá durante os meses de abril a dezembro de 2023, procedendo-se a requisições 

periódicas conforme as necessidades da autarquia. 

As quantidades indicadas na parte II do presente caderno de encargos, são meramente indicativas, garantindo 

a possibilidade de que para cada bem serem requisitadas durante o contrato mais ou menos quantidades do 

que as indicadas. 

 
2.2. O fornecimento objeto do presente procedimento, é até 31/12/2023 ou até ao valor contratual de 
€80.685,00, que não inclui Iva, consoante o que ocorrer em primeiro lugar. 
 
Só serão faturados os fornecimentos que efetivamente se vierem a realizar, mantendo obrigatoriamente o 
adjudicatário os preços unitários propostos durante a vigência do contrato. 
 

3 - PARÂMETRO BASE DO PREÇO CONTRATUAL 
O preço base (valor máximo) é até €80.685,00 (oitenta mil, seiscentos e oitenta e cinco euros), o qual não 

inclui o IVA. 

 

4 – REVISÃO DE PREÇOS 
Os preços constantes da proposta adjudicada não serão revistos durante a vigência do contrato.  

5 - CONDIÇOES DE PAGAMENTO 
5.1. - O pagamento devido pela entidade adjudicante deve ser efetuado no prazo de 30 dias, após a entrega da 
respetiva fatura e confirmada pelo gestor de contrato, a qual só deve ser emitida após o vencimento da 
obrigação a que se refere. 

5.2. - O pagamento será efetuado diretamente ao fornecedor. 

6 – OBRIGAÇÕES PRINCIPAIS DO FORNECEDOR 
Sem prejuízo de outras obrigações previstas na legislação aplicável, ou no presente Caderno de Encargos 
decorrem para o fornecedor as seguintes obrigações principais:  

a) Obrigação de manter os preços inalteráveis até término do contrato (de acordo com o ponto 2.2 do 

presente documento); 

b) Obrigação de entrega dos bens objeto do procedimento (frutas, legumes e hortaliças) nos refeitórios 

escolares, em perfeitas condições de serem utilizados para os fins a que se destinam; 

c) O adjudicatário é responsável pelo transporte dos bens, devendo ser assegurado durante o transporte 

o cumprimento das condições higieno-sanitárias exigíveis regularmente; 

d) Todos os produtos entregues devem apresentar excelente estado de frescura e salubridade. 
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7 - CONFORMIDADE DOS BENS 

7.1. O fornecedor obriga-se a entregar ao Município de Aljezur os bens objeto do contrato com as 

características e especificações técnicas previstas na Parte II do presente Caderno de Encargos. 

7.2. Os bens objeto do contrato devem ser entregues em perfeitas condições de serem utilizados para os fins a 

que se destinam.  

7.3. É aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto na lei que disciplina os aspetos relativos à venda de 

bens de consumo e das garantias a ela relativas, no que respeita à conformidade dos bens. 

7.4. O fornecedor é responsável perante o Município entidade adjudicante por qualquer defeito ou 

discrepância dos bens objeto do contrato que existam no momento em que os bens lhe são entregues. 

 

8 – TRANSPORTE E ENTREGA DOS BENS OBJETO DO CONTRATO 

8.1. A entrega dos bens objeto do contrato, será da responsabilidade do fornecedor, ficando o mesmo 

obrigado a realizar duas deslocações por semana, para entrega dos mesmos, em horário a agendar, conforme 

as requisições emitidas pelos serviços competentes. 

8.2. Locais de entrega:  

• Escola Professora Piedade Matoso, Aljezur, Rua Dr. Mendonça e Costa, 8670-113 Aljezur; 

• EB1 de Odeceixe - Urbanização dos Malhadais, 8670-320 Odeceixe. 

8.3. Só deverão ser entregues as quantidades indicadas nas requisições emitidas pelos serviços competentes; 

8.4. Todas as despesas e custos com o transporte dos bens objeto do contrato e respetivos documentos para o 

locais de entrega são da responsabilidade do fornecedor. 

 
9 – CONTRATO 
A adjudicação é formalizada por contrato escrito, salvo nos casos de inexigibilidade e dispensa previstos no 
artigo 95º do CCP, obrigando-se o adjudicatário a entregar toda a documentação necessária para a sua 
celebração.  
 

10 – APROVAÇÃO E ACEITAÇÃO DA MINUTA DO CONTRATO 
10.1. - Em simultâneo com a decisão de adjudicação, a entidade adjudicante, aprova, nos termos dos artigos 
98.º e 99.º do CCP, a minuta de contrato a celebrar, quando seja o caso. 
10.2. - Após a aceitação da minuta do contrato pelo adjudicatário, nos termos do artigo 101.º do CCP, a 
entidade adjudicante notifica-o do local e data em que deve comparecer para a respetiva celebração. 
 

11 – DESPESAS DO CONTRATO 
11.1. - As despesas e encargos inerentes à redução do contrato a escrito são da responsabilidade   da entidade 
adjudicante, com exceção das taxas legalmente devidas pelo adjudicatário, nomeadamente a taxa de 
elaboração de contrato no valor de € 48,87, prevista no ponto 9 do Artigo 1º da Tabela Geral de Taxas e 
Licenças do Município. 
11.2. - Correm igualmente por conta do adjudicatário as despesas inerentes à elaboração da proposta.  
 

12 – GESTOR DO CONTRATO 
A entidade adjudicante, nos termos do artigo 290.º-A do CCP, designará um Gestor do Contrato, com a função 
de acompanhar permanentemente a execução deste, devendo nestes termos, ser dado conhecimento ao 
gestor de contrato de todas as ações inerentes ao mesmo. 
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13 – PENALIDADES CONTRATUAIS  
13.1 - Pelo incumprimento de obrigações emergentes do contrato, o Município pode exigir do fornecedor o 
pagamento de uma pena pecuniária, de montante a fixar em função da gravidade do incumprimento, nos 
termos seguintes: 

a) Pelo incumprimento das datas e prazos de entrega dos bens objeto do contrato, calculada de 
acordo com a seguinte fórmula: P = (V*D/365)/3, em que P corresponde ao montante da penalidade, V 
corresponde ao valor requisitado (em atraso), e D corresponde ao número de dias em atraso. 
 

14 – OBRIGAÇÕES DE SIGILO 
O adjudicatário obriga-se ao sigilo de quaisquer informações que obtenha em virtude da execução do 
contrato, salvo se prévia e expressamente autorizado pela entidade contratante, nos termos e para os efeitos 
da Lei de Proteção de Dados Pessoais.  
 

15 - REGULAMENTO DE PROTEÇÃO DE DADOS  
O adjudicatário obriga-se a cumprir com o enquadramento jurídico geral da Lei de Proteção de dados existente 
em Portugal e o quadro jurídico especial do Regulamento Geral de Proteção de Dados - Regulamento (EU) 
2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016. 
 

16 - CESSÃO DA POSIÇÃO CONTRATUAL 
16.1. - O adjudicatário não poderá ceder a sua posição contratual ou qualquer dos direitos e obrigações 
decorrentes do contrato sem autorização da entidade adjudicante.  
16.2. - Para efeitos da autorização prevista no número anterior, deve:  

a)  Ser apresentada pelo cessionário toda a documentação exigida ao adjudicatário no presente 
procedimento;  

b)   A entidade adjudicante deve apreciar, designadamente, se o cessionário não se encontra em 
nenhuma das situações previstas no artigo 55º. do Código dos Contratos Públicos (CCP) aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º. 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atual. 

 

17 – SUBCONTRATAÇÃO 
O adjudicatário não poderá, por qualquer forma, subcontratar terceiras entidades para a realização de tarefas 
relativas ao objeto do contrato, sem prévio consentimento da entidade adjudicante.  
 

18 – DEVERES INFORMAÇÃO 
18.1. - Cada uma das partes deve informar de imediato a co-contratante de quaisquer circunstâncias que 
cheguem ao seu conhecimento e possam afetar os respetivos interesses na execução do contrato, de acordo 
com a boa fé. 
18.2. - Em especial, cada uma das partes deve avisar de imediato a outra de quaisquer circunstâncias, 
constituam ou não força maior, que previsivelmente impeçam o cumprimento ou o cumprimento tempestivo 
de qualquer uma das suas obrigações, bem como do tempo e/ou da medida em que previsivelmente será 
afetada a execução do contrato. 
 

19 – CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 
19.1. - Não podem ser impostas penalidades ao fornecedor, nem é havida como incumprimento, a não 
realização pontual das prestações contratuais a cargo de qualquer das partes que resulte de caso de força 
maior, entendendo-se como tal as circunstâncias que impossibilitem a respetiva realização, alheias a vontade 
da parte afetada, que ela não pudesse conhecer ou prever a data da celebração do contrato e cujos efeitos 
não lhe fosse razoavelmente exigível contornar ou evitar. 
19.2. - Podem constituir força maior, se verificarem os requisitos do número anterior, designadamente, 
tremores de terra, inundações, incêndios, epidemias, sabotagens, greves, embargos ou bloqueios 
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internacionais, atos de guerra ou terrorismo, motins e determinações governamentais ou administrativas 
injuntivas. 
19.3. - A parte que invocar casos de força maior deverá comunicar e justificar tais situações à outra parte, bem 
como o prazo previsível para restabelecer a situação. 
 

20 - PATENTES, LICENÇAS E MARCAS REGISTADAS 
20.1. - São da responsabilidade do adjudicatário quaisquer encargos decorrentes da utilização no presente 
procedimento de marcas registadas, patentes registadas ou licenças. 
20.2. - Caso a entidade adjudicante venha a ser demandada por ter infringido, na execução do contrato, 
qualquer dos direitos mencionados no número anterior, o adjudicatário indemniza-o de todas as despesas 
que, em consequência, haja de fazer e de todas as quantias que tenha de pagar seja a que titulo for. 
 

21 – RESOLUÇÃO DO CONTRATO 
21.1. - O incumprimento, por uma das partes, dos deveres resultantes do contrato confere, nos termos gerais 
de direito, a outra parte o direito de resolver o contrato, sem prejuízo das correspondentes indemnizações 
legais. 
21.2. - Para efeitos do disposto no número anterior, considera-se incumprimento definitivo quando houver 
atraso na entrega do bem ou falta de reposição de bom funcionamento por período superior a 60 dias úteis. 
 

21 – FORO COMPETENTE  
Para todas as questões emergentes do contrato será competente o Tribunal Administrativo e Fiscal de Loulé. 
 

22 - CONDIÇÕES COMUNS 
22.1. - A rescisão não prejudica quaisquer ações de responsabilidade civil por factos verificados durante o 
período de vigência do contrato.  
22.2. - O incumprimento, por uma das partes, dos deveres resultantes do contrato confere, nos termos gerais 
de direito, à outra parte o direito de rescindir o contrato, sem prejuízo das correspondentes indemnizações 
legais.  
22.3. - Para efeitos do disposto no número anterior, considera-se incumprimento definitivo quando se verificar 
que o objeto do contrato não corresponde às características e especificações que lhe são atribuídas.  
 

23 – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-Lei nº 18/2008 de 29 de janeiro, na sua redação atual e 
demais legislação aplicável. 
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PARTE II 

Quantidade unidade produto produção categoria 

950 kg Abóbora (manteiga; menina ou equivalente) Portugal I 

347 kg Agrião Portugal I 

1525 kg Alface (frisada ou lisa, verde ou roxa) Portugal I 

293 kg Alho francês Portugal I 

319 kg Alho seco Portugal I 

5200 kg Batata roxa nacional Portugal I 

30 kg Beldroegas Portugal I 

126 kg Beringela roxa Portugal I 

560 kg Beterraba vermelha/ Chioggia 
“listada”/Amarela ou “dourada” 

Portugal I 

523 kg Brócolos “cabeça ou em molho” Portugal I 

5610 kg Cebola nacional calibre 80-110 Portugal I 

4480 kg Cenoura nacional calibre 20/40  Portugal I 

150 kg Chuchu branco Portugal I 

75 kg Coentros Portugal I 

300 kg Cogumelos brancos ou marrons Portugal I 

1098 kg Curgete verde Portugal I 

50 kg Couve de bruxelas Portugal I 

355 kg Caldo verde Portugal I 

427 kg Couve lombarda Portugal I 

100 kg Couve portuguesa Portugal I 

127 kg Couve repolho “branca” Portugal I 

610 kg Couve-flor Portugal I 

200 kg Couve-roxa Portugal I 

300 kg Espinafre Teton “ou rústico”/espinafre de 
folha lisa 

Portugal I 

50 kg Feijão branco seco Portugal I 

50 kg Feijão catarino seco Portugal I 

25 kg Feijão frade seco Portugal I 

100 kg Feijão manteiga seco Portugal I 

30 kg Feijão preto seco Portugal I 

175 kg Feijão verde  Portugal I 

425 kg Feijão vermelho seco Portugal I 

180 kg Grão de bico seco Portugal I 

50 kg Grelos de couve  Portugal I 

50 kg Grelos de nabo  Portugal I 

15 kg Hortelã Portugal I 

30 kg Lentilhas verdes ou vermelhas secas Portugal I 

20 kg Louro em folhas  Portugal I 

80 kg Nabiças Portugal I 

405 kg Nabo redondo branco s/rama calibre 150gr Portugal I 

50 kg Orégãos secos  Portugal I 

720 kg Pepino (Bellpuig; Cornichon ou equivalente) Portugal I 

120 kg Pimento verde Portugal I 

120 kg Pimento vermelho Portugal I 
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30 kg Rúcula Portugal I 

30 kg Salsa Portugal I 

1035 kg Tomate para salada, redondo, chuchu ou 
equivalente 

Portugal I 

272 kg Abacaxi “costa rica” outro I 

350 kg Alperce 60gr aprox. Portugal I 

250 kg Ameixa amarela 60gr aprox. Portugal I 

250 kg Ameixa vermelha 60gr aprox. Portugal I 

700 kg Ancore calibre 1 ou 85gr aprox. Portugal I 

885 kg Banana “costa rica” outro I 

450 kg Cereja Portugal I 

700 kg Clementina calibre 1 ou 85gr aprox. Portugal I 

350 kg Damasco 60gr aprox. Portugal I 

272 kg Dióspiro 170gr aprox. Portugal I 

360 kg Kiwi 60gr aprox. Portugal/ 
outro 

I 

200 kg Laranja calibre 1 ou 170gr aprox. Portugal/ 
outro 

I 

50 kg Limão calibre 1 ou 170gr aprox. Portugal I 

1000 kg Maçã 60-65 (170gr aprox.) Portugal I 

640 kg Melancia Portugal/ 
outro 

I 

800 kg Melão Portugal/ 
outro 

I 

800 kg Meloa 750gr-1kg aprox. Portugal/ 
outro 

I 

450 kg Morango Portugal I 

450 kg Nectarina 120 gr aprox. Portugal I 

320 kg Nêspera 60gr aprox. Portugal/ 
outro 

I 

1000 kg Pêra Rocha 60-65 (170gr aprox.) Portugal I 

450 kg Pêssego vermelho/amarelo 120gr aprox. Portugal I 

450 kg Uva de mesa Cardinal ou equivalente, preta 
ou branca  

Portugal/ 
outro 

I 

 

ESPECIFICAÇÕES 

1) Características das frutas 
As frutas, qualquer que seja a espécie e a variedade a fornecer, devem obedecer aos seguintes requisitos: 

a) Adequado estado de maturação e de frescura; 
b) Tecidos brilhantes, firmes e consistentes; 
c) Coloração típica da variedade, vivacidade nas cores; 
d) lsentos de traumatismos, fendas e outras lesões ou danos; 
e) lsentos de deterioração por bolores, presença de ferrugens ou fumagina nos citrinos; 
f) Limpas e isentas de terra ou manchas de qualquer natureza, pedrado ou bichado. 
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2) Características comuns de legumes/hortaliças 
Os legumes devem obedecer aos seguintes requisitos: 

a) Serem de colheitas recentes e apresentarem estado de manutenção adequado; 
b) Apresentarem conformação no aspeto, coloração e outras características típicas da espécie e 
variedade; 
c) Aspeto limpo, com folhas verdes, isentos de terra e de folhas deterioradas, como quaisquer 
matérias estranhas; 
d) Isentos de humidade exterior anormal; 
e) Isentos de cheiro e/ou sabor anormais; 
f) Isentos de insetos e/ou parasitas, bem como de danos por estes provocados; 
g) Isentas de contusões, lesões provocadas pelo frio ou sol e outro tipo de lesões. 

 
                  

 

Nota: A fruta será requisitada consoante a sua época, e os legumes serão requisitados todo o ano. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                  A P R O V A D O 

          O Presidente da Câmara 
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